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26 de Outubro de 19L.8 

Aprova o-  Regulwaento do 

posto de Industrias e Prc-

fissges. 

MILTON ROSâ7PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇÃLVES, 
A 

Faço saber,er(1 cumprimento ao disposto na Lei Oreani- 

ca que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a LEI se-
guinte: 

Art9  12  - Fica aprovado o Regulamento que com esta 

Lei baixa e destinado a regulamentar a arrecadaçao do Im- 

Áz:z.'t 2 - O referido regulamento entrara erk vigor m, 
data de sua publicaçao'revogadas as disposiçj;es eu contrál 
rio. 

GáBINETE 	=EITO MUNICIPAL,26 de Outubro de 19U. 

posto de Industrias e Drofissges. 

 

no Livro do, 	 
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IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕES 

DO IMPOSTO E MAS TAXAS. 
. 

Art2  12  - O imposto de Industrias e Profíssoes e devido por todas 
as pessoas naturais ou juridicas'que exploramlno munícipio7a industria 

ou comercio,em quaisquer de suas modalid4des7ainda que sem estabeleci-

mento ou localizaçao fixa,e por todos aqueles que,individualmente,exer 

cem qualquer profissao,arte,oficio ou funçao. 
Art2  22  - O imposto consta de taxa fixa e taxa proporcional.A taxa 

fixa tem por base a natureza ou classe das industrias ou profíssoes e 
sua escaia,bem como a categoria das localidades em que foren exercidas; 
a taxa proporcional tem por base o valor locativo do prédio ou local eu 
que se exercitar a industria ou profissao. 

Art 3 - A taxa fixa e proporcional serao cobradas de conformidade 
com a tabela. 

Art9. 4Q -As industrias ou profíssoes no compreendidas na tabela SE 
o rao asemelhadas a algumas das ja tributadas, 

§ Unico - De todas as decisoes desta natureza se fara uma tabela st 
plementar que vigorara em todo o Municipio. 

Art2  5  - O médico militar que exercer a clinica civil esta sujeitc 
ao imposto. 

Arte 62  - O imposto sobre agencias de Bancos s5 ser cobrado quandc 
a agencia filial funcionar em ínstalaçao propria ou compartimento sepa- 
rado,abrir conta corrente,aceitar deposito etc, O simples corresponden-

, te,intennediarío,apenas,nas remessas de dinheiro para casa matriz esta- 
belecida no Estado2nao esta,pois,sujeito ao imposto. 

Art2 7Q  - As empresas de transporte de passageiros ou carga,pagarâ'c 
Imposto no município em que estiverem matriculados os seus veículos. 

rt2  82  - Os estabelecimentos comerciais de quaisquer emprezas,so-
ciedades ou companhias7seja qual for o ponto em que se acharem situados,  
estao sujeitos ao Imposto,ainda mesmo que funcionem em terrenos ou pre-

dios ocupados pelas dependencias dessas entidades e que sejam os gene-
ros vendidos aos respectivos empregados ou associados. 

§ Unico No se conpreendem,no disposto deste artigo os refeltoric 
dês estabelecimentos comerciais ou industriais,instalados nos termos da 
legislação federal(Decreto n9  1.238 de 2-5-1939). 

Art2  9  - O imposto sobre o comrcio de gado incide sobre aquele 
que compra tropas por conta própria para revende-las e no sobre o fa-
zendeiro e criador. 

Art 9  10 9"" Todo aquele que exercitar diferentes industrias no mesmo 
estabelecimento,so pagara alem da taxa proporcional,a taxa fixa corres-
pondente a Industria %ais tributada, 

§ 19  - Caracteriza o caso figurado neste artigo uma unica admin.is-
traçao 4.0 e uma unica escrituraao. 
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§ 29- No se compreendem nas disposiçGes deste artigo as In-.  
A 

dustrias e- profissoes assinaladas com os numeros dois e tres na respec- 
tiva tabela as quais esto sujeitas ao imposto independente de qualquex 
outro. 

§ 32  - Todavía7quando a industria for exercida em estabeleci 
mento ja sujeito a taxa proporcional7sera cobrada somente a taxa fixa E 
declarado no respectivo conhecimento em que talo foi ou ser a paga a tâ 
xa proporcional. 

árt2  112  - O aluguel dos depositas de mercadorias nao.exposta 
a venda ser a adicionado ao das casas de negocio7afim de ser pago o im-
posto proporcional. 

Art2  122  - Quando um estabelecimento comercial tiver uma ou 
mais filiais no,Múnicípio7 pagara a taxa fixa correspondente ao ramo de 
negocio que explorarlem grande escala7e a proporcional relativa ao alu-
guel de todos. os prdios ocupados. 

Art2  l3 - Os agentes de empresas ou Companhias de Navegação 
pagarao o imposto tantas vezes qáantas forem as Emprezas ou (:;ompanhias 
que representarem. 

Capitulo II 
DAS ISENOES 

Arte 142  - Sao isentos do imposto de Industrias e Profissoes: 
os lavradores e criadores. 

- as Cooperativas de produçao devidamente registradas na 
Secretafia da Agricultural Industria e Comercio. 

- os Diretores ou Gerentes das Cooperativas acima referIda  
desde que exerçam gratuitamente essas funçoes, 

- os pescadores que7individualmenteoxerçam a profissao. 
- o pessoal das tripulaçoeslos artistas sem estabelecimen-

tos7os professores'os escritores,os operarios,os jornalistas7os reportE 
res e os agentes de jornais e revistas. 

- os pequenos vendedores ambulantes de frutas7doces e artE 
fatos de Industria domstica. 

as casas de quitandas que se limitarem a vender verduras  
frutas,aves e ovos. 

as bombas de gasolina7quando instaladas em garage de Em-
presa de Transporte Coletivo e destinadas ao uso exclusivo destas. 

- os Membro! do Corpo Diplomatico7Agentes Consulares7fun 
cionaríos publícos7 magistrados e serventuarios da Justiça que percebem 
vencimentos pelos cofres da Uniio7do Estado ou do Múnicipio7relativamer, 
te aos seus cargos. 

- qualquer estabelecimento da Unia° ou Município. 
- os agentes e vendedores da Loteria do Estado. 
- as bancas nos mercados publicas que venderem exclusivame 

te hortaliças7frutas'aves7ovos7 peixes e flores. 
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- a industria de moagem de ossos,em estado natural ou calcina-
do,destinado a fertilização dos campos e terrenos de lavoura. 

- os estabelecimentos de ensino em geral,quando nao venderem 
material escolar. 

- as pqquenas industrias manuais incipientes ou domesticas. 

- as Companhias. ou Empresas telefonicas que ligarem distritos 

do Município com a sua sede. 
- as fabricas de cimento com matéria prima do Estado. 

- as Empresas de aguas minerais de fontes de propriedade do E; 
tado. 

- as fabricas produtoras de malte. 
- as lavanderias de las,e1 grande escala,que se fundarem no E: 

tado e que estejam aparelhadas de tecnicos classificadores, 
ro 

- as Empresas Nacionais para produçao de celulose. 
- A Sociedade de 2escadores Sul Rio Grandense Ltda. e as que 

fundarem no Estado,dentro das condições de seus estatutos. 
- os Matadouros publicos,mesmo explorados por particulares. 
- a Cooperativa de Consumo dos Empregados da Viação Férrea do 

Rio Grande do Sul. 
- as Empresas que exploram o fornecimento de energia eletrica 

(Decrete-Lei federal n2  2.231 de 5-6-1940) 
- a produção e comercio de carvão mineral nacional e de combu! 

tiveis líquidos de qualquer origem, 
Caeitulo III 

DO REGISTRO 
Arte 1552  - Haver;. nesta Prefeitura um registro permanente dos 

ro 

contribuintes de Imposto de Industrias e Profissoesl organizado em fi-
chas. 

§eUnico - O fichário constante deste artigo será organizado e 
mantido em rigorosa ordem alfabetica e silabica. 

Arte 162  - Todo o contribuinte do Imposto de Industrias e Pró'. 
0,  

físsoes eeobrigado,sob pena de multa regulamentara requerer a sua inj 
cri ao no registro do imposto antes do inicio de sua atividade. 

§ 12  - O requerimento de inscriça.olalem do selo,está sujeito 
ao reconhecimento das firmas. 

§ 22  - O pedido de inscrição de que trata este artigo,devera 
conter o nome do contribuinte,o ramo de comercio ou industria a que s( 

ro 

dedica,profissao ou atividade que exerce,local do estabelecimento e 
lor locativo do prdio ocupado. 

§ 32  - Fica tambem o contribuinte obrigado a prestar,verbalmel 
te ou por escrito,as informações que lhe forem solicitadas pelo (isca: 
lotador,para preenchimento de sua ficha de inscrição, 

§ 42  - No caso das sociedades comerciais ou firmas coletivas,( 
indispensavel a déclaraçao dos nomes de todos os socios. 



4.9 
Fls. 4 

Cs estabeleeinentop de qualquer espá'cie;qu tiverem 
funcionarios sujeitos ao imposto de industrias e profissoess serao o-e 

brigados 4 inscreve-los no respectivo regístroldeclarando seus nomes 

e endereços. 
62  - -.Je todos os requerimentos de inscriçaos a Contadoria 

dar recibo aos interessados s constantes esses de ira cavam que conter-é-. 

o numero da Inscriçao do contribuintes seu nome o firma s e classifica-
çac em. que 201 tyibutado. 

§ 7Q- O carta() a que se refere o paragrafo anterior ser se 
lado com Cr4'$ 5,00 na forma do Regulamento do Selo e paga a importanci 

pelo contribuJnte. - 	, 
§ 32  - A inseiçao do contr:nuínte ser a renovada toda a vez 

- 	- 	e 
que ocorrer qualquer wdifi?açao na fírroa,alteraçao do ramo de nego- 
closmudança de local etc. o que deve ser requerido dentro do prazo de 
10 dias ,acontar (ãa data em que houver ocorrido a modificaçao- 

Art 17- As baixas do registro de industrias e profissoes 
serao requeridas ao 'refelto,a quem incumbe averiguar da procedencia 
do pedido, 

§ Unicch - No caso de improcedencia do requeridos sera imposta 
ao contribuinte a multa regulamentar, 

Arte i8 - As transferencias ou baixas no registro quer a pe-
dido das partes s quer determinadas ex-oficios devem ser feitas mesmo quí 
os interessados estejam aa rebito para com a Tesourarías cabendo ao Coí 
tador providenciar sobre a imediata cobrança da divida. 

Arte i9 	o caso de transferência de neg(#)ciosfica o adqui- 
rente responsavel pelo imposto relativo ao semestre a que se der a:-.  
transferencia. 

Art2  20Q - A falta de qualquer comunicaçao prevista neste re-
gulamentos podera ser denunciada s por eseritos por qualquer pessoa funci 
nario ou naosao Prefeito. 

DA21.-M-t..152-1Z 
DO 1.,ANWT.,-TO 

Art2  21 - Em junho e dezembro de cada anossera revisto o. lan,  
çamentosfazendo-sc as inélusgessexclus3es e alteraçoes que tenham 
do requeridas. 

§ 19  - A revisao do lançamento do imposto de industrias e pro' 
fissges do priffint6i-èmestresficar terminadasímpreterivelmentesem 
quinze de janeiro e a do segundos em quinze de julho de cada ano. 

§ 2 - Na revisao do lançamento serao tamben Incluidossex-ofi,  
ciosos contribuintes que' n*JohajaM: requerido sua ínscric;jo no registn 
e que tenham sido encontrados pelos agentes fiscalá s impondo-lhes a mu:, 
ta regulamentar. 

Artg 22.2  - Do lançamento deve constar os nomes dos indivíduos 

ou firmas3natureza da industria ou profissao que eerceremsvalor loca. 

tívosrua e numere da casasou local do estabelecimento, 

• • ge•a ••••••• a 
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§ Unico - Na coluna de observaçoes devem constar as alteraçoes 

.que tenham determinado modificaçoes no lançamento,baixa etc. 
Arta 23Q - Atá 31 de Janeiro quanto ao primeiro semestre e ate 

31 de Juiholquanto ao segundo,serio atendidas as reclamaçges dos contri-

buintes,fazendo-se no lançamento as necessárias correções. 

Arte 242  - A partir dessa data ate o ultimo dia do mes de Janei, 

ro e ate o ultimo dia do mes de Agosto de cada exerciciolficara completâ 

mente terminado '0 lançamento definitivogrO qual nao se admitira mais re-
clamação alguma,devendo tambem,nesses prazos,ficarem prontos os reapec7 

tivoS conhecimentos,para inicio da cobrança do imposto. 

Arte 252  - O calculo da parte proaorcional do imposto será fei- 

to 
. 

to sobre o valor locativo dos predios ocupados Pelos contribuintes em f 
ce dos contratos de locação,recibos de aluguel,ou por arbitramento, 

§ Unico - No caso de contrato de locaçao onde conste o pagamen 
to de luvas ou outras vantagens,serao essas incluídas acs alugueis para 

efeito de lançamento. 
Arte 26Q - Proceder-se-a ao arbitramento do locativo nos seguir 

tes casos= 
a) - sempre que o contribuinte casa de sua propriedade, 

0 
b) - quando o coletado ocupar predio gratuitamente. 
c) - quando nao forem apresentados recibos ou contratos de locÁ 

oao. 

d) - quando os recibos ou contratos nao representarem o valor 
atual exato do predio e houver fundadas suspeitas de dolo. 

e) - quando o locatário aumentar com benfeitorias o valor loca-
tivo

. 
 do predio. 

f) - quando o contribuinte não ocupar todo o prédio ou local , 
avaliando-se,nesse caso,o aluguel relativo smente a parte ocupada. 

g) - quando,deduzidas as sub-locações o valor resultante nao 
corresponder ao espaço ocupado. 

Arte 272  - Os arbitramentos de locações deverão ser comunicado; 
aos contribuintes por meio de notas ou avisos para que estes possam no 
caso de nao se conformarem com as mesmas,fazer suas reclamaçoes na epocz 
designada no artigo. 

Arte 28Q Os lançadores e mais funcionários que entervierem 
nesses serviços terao a equidade compatível com os interesses da Prefei-
turalsempre que se tratar de arbitramento,assemelhaçao ou inclusão de 11c 
vas industrias e profissges. 

Arta 292  - Nas Prefeituras eu que o numero de contribuintes ex 
da a 2.000,poderá o lançamento ser dividido em tantas secções quantas f( 
rem necessarias,obedecendo cada iiMa delas,a numeração propria,tanto nos 
lançamentos como nos taloes.. 

Arta 30a - As atafonas serão classificadas em pequena escala que  
do produzirem ate 1.000 sacos de farinha anualmente e,em grande escala, 
quando tiverem produçao maior. 
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Arte 31.2  - As serrarias serio classificadas no seguinte modo: 

a) - Em pequena escala aquelas que possuírem uma unica serra. 
b) - Em grande escala as que possuirem mais de uma serra. 

Art2  322  - Os fabricantes de agua ardente serão classificados n( 

modo seguinte: 
- Pequena escala- as que produzirem ate 10.000Tlitros anualmentE 
- :Sscala media- os que produzirem mais de 10.000 litros ate ... 

50.000 litros anualmente. 
- Grande escala- Os que produzirem mais de 50.000 litros anual- 

mente. 

Arte 332  - Os lançamentos serap submetidos a apreciação do Con- 
tador. 

Arte 3L - Em caso de falta de lotação ou quando esta for feita 
de maneira prejudicial a Prefeitura)ja por não obedecer a tabela)ja pol 

se lhe atribuir valor locativo abaixo do real)serao as diferenças lançE 

das novamente. 
Capitulo 

DAS RECLAMAÇUS E UCURSOS 
Arte 352  - As reclamaçoes devem ser dirigidas aos chefes das 

Secçoes arrecadadoras,havendo recurso de suas decisoes para o Prefeito, 
§ Unico OS recursos não terão efeito suspensivos)devendo)por 

isso,ser ultimado o lançamento e procedida a cobrança nos prazos regu1 
mentares. 

Arte 362  - Nos casos de reclamaçoes)os chefes das repartições 
procuraras, emre que for possivel)verificar a natureza da reclamação 
diligenciando pessoalmente)podendo nomear um perito e a parte outro)  
para conhecer a questa°. 

Arte 372  - O laudo ou. parecer dos neritos valera apenas como si.:2 
pies informação)sem força obrigatória . 

Art2  382  - Os recursos atendidos dão direito a restituição do ir 
posto no todo ou em parte)relativamente ao semestre em que tenha sido. 
interposto)com os descontos devidosl devendo a devolução constar do des-
pacho do recurso. 

Arte 392  - Os recursos-e reclamações sobre lançamentos de indus-
trias e profissoesltraraoas firmas reconhecidas)podendo as autoridade 
julgadoras exigir que sejam tambera reconhecidas as firmas dos documen-
tos que a instruirem. 

Casitulo VI 
DA COMUNÇA 

Arte 402  - A cobrança do imposto sobre as industrias e profiss3E 
de carater ambulante)as exercidas temporariamente)as sujeitas a safra)  e 
seres efetuada integralmente)por ano,e antes do inicio de tais atividadE 

§ 12  - Quando essas industrias ou profissões continuarem em exel 
cicios subsequenteslo imposto sera cobrado no mes de janeiro e de uma 
vez. 
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As industrias e profissges referidas neste artigo pagara"( 

o imposto integralmente)qualquer que seja o tempo em que as mesmas forE 

exercidas. 

Arte 412  - A cobrança de industrias e profissoes de carater per-
, manente ser a realizada la boca do cofre )em janeiro e setembro de dada a- 

no e relativamente aos primeiro e segundo semestres ) precedendo editais 
nos lugares mais palicos, 

§ 12 .- Os contribuintes que se estabelecerem depois do começo dc 
semestre ou fecharem seus estabelecimentos antes de terem pago o impos-
to do respectivo semestre,ficarao sujeitos a tributaçao relatíva )apena 
ao tempo em que efetivamente houverem exercido a sua industria e profiÁ 

e.  
saoldesprezadas as fraçoes de mes, 

g 2 — O Contador tomara todas as providencias ao seu alcance afI 
de cientificar aos contribuintes dos prazos de cobrança do Imposto, 

Arte L29  - Os contribuintes receberao)como quitaçao)o conhecimen-
to do imposto pago o qual sera exibido aos funcionários por ocasião da 

visitas de fiscalizaçao)e que neles lançara° o competente visto. 

Arte 43e - Os pagamentos que nao foreal feitos nas pocas propriw 

ficara° sujeitos a muita de 10% no primeíto mes e 20% deste prazo em 
diante. 

Art 13L 	Terminado o prazo da cobrança o contador providenciar 

para que sejam avisados todos os contribuintes que nao satisfizeram se.ç 
debitos)a virem liquidar seus compromissos. 

§ 12  - A falta de aviso aos contribuintes em atraio nao impede 
que lhe seja Intentada Imediata aço executiva, 

- Arte 45e -• Os impostos não satisfeitos nos prazos estabelecidos 
no artigo anterior poderao ser cobrados executivamente)dentro do pr - 
prio exercício. 

Arte 462  - Quando o contribuinte)cobrado executivamente)efetuar c 
pagamento dentro do exercício a que pertence o debIto)ser-lhe-a dado)  
como quitaçao)o proprio conhecimento do impostol anotando-se neste a ela 
cunstanclaide ter sido pago executivamente. 

Art2  472  - a.(a e permitido o pagamento do imposto relativo a um. 
mestre,estando o contribuinte em divida de outros anteriores. 

Çatuio 
DA FISCALIzAÇãO 

Arte 482  - A fiscalizaç2o do Imposto de Industrias e Profissoes)  
compete ao Fiscal Lotador, 

Art9  499  - Compete a fiscalizaçao)tambem)aos funcionários da Pre-
feitura. 

Arte 502  - Quando o contribuinte se tiver estabelecido récentemerJ 
te)e por isso)nao tenha ainda a.gd-ó- imposto do semestre)ser-lhe-a exi-
gida apenas a apresentaço do carta.° de Inscrição do registro, 

Arte 5I 	Os mercadores ambulantes ficam obrigados a provar a eu 
identidade)sempre que o Fiscal Lotador o exigir)e a trazer consigo o ta 
lár.o de pagamento do respectivo imposto, 
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r- rt 	-)Q 	Serao apreendidas pelo Fiscal Lutador as mezCadOrias 2  24  . 
encontradas em poder dos mercadores ambulantes que pio provarem,na oca- 
siao,terem pago o respectivo imposto ou a sua 

identidade,podendo tal N 

ciou 	recorrer a açao da policial quande ess:i,a se fizer necessaria. 

Arte 53 - às mercadorias apreendidas serio r.ecolhidas a Prefel: 

tura,lavrandose o competente auto. • 

§ l - Seldentro do prazo de 10 dias,nao forem pagos os impostos 

e multalserao ditas mercadorias,vendidas em pilblico por leilao,na forma 

regulamentar,e com o produtooatisfeito o dNito para com a Prefolitura, 

g 22 - Se os generos ou mercadorias aprendidos forem de facil de 
teriorizaçao,serão avaliados dentro de 24 horas e doados a uma Institui 

Lao de Caridade. 
§ 32  - No caso do produto do leilao das mercadorias ser superior 

ao debito do contribuinte,ficalra o restante a disposiçao do mesmo na 
feitura,sendo-lhe entregue mediante recibc,com firma reconhecida,recibe 

:-• que sera anexado ao auto de aï5 -èttIo, ----- ._ 
41-1,t2 54Q - ns chefes das Secçoes arrecadadoras determinarão a fl 

calíkãçao assidua do imposto,por intermedío dos funcionaríos,que serao 

elignados. 
Art2  552  - Esses serventuarios,ao verificarem qualqueD fraude ou 

falta de pagamentolcomunicaçao etc.,darao disso,imediata ciencia;por e 

crito,aos chefes das repartioes,os quais em aviso especial,eientifica-
rao os contribuintes das multas em que incorrerem e das impertancias dc 

impostos a pagar. 

DISPOSIÇ3ES DIVERSAS 

Art2  562  - Toda a infraçao ao presente regulamento sujeita o cor 
tribuinte a uma multa de Cr 3 100,00 a Cr 500,00. • 

Prefeitura Mánicipal de Bento Gonçalves,26 de Outubro de 1948. 
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